
1178 
(/)teleiluta da (!;& tâneLa de J . Ç}rJ-u da-<L fdamf:LtJ.t 

~ (J -:.1 O Estado de Sao 1)au.lo ~,5,'JT ~ f\ -
Em de de 19 

L E I 

" .. , 
A Camara Kunicipal de Sao Jose dos Campr,s decreta e eu sa,n 

cicno e promuJ.go a seguinte lei: 

Artigo 1 Q - 0 Ar t ig0 lç da r .ei nº 799 , de 16 de agosto de 
6 , ' 19 1, passa a ter a s eguinte redaçãcq "Artig!L.l.E. - E concedida a d i:. l(j 

nervina CursirY), viÚva do ex-servidl:'r rrunic:í.pa1_, sr . J0 s é Hacrino de ~u 
za , a par-tir de 1 Q à e abril de 1961 , umb. pensão mensal de C:~900 ,oo (nov.s,: 
centr.s cruzeiros) , pessoa~- e i.ntré!nsfer.Ível., snCluantn pr;;rdurar a viuvez". , 

Artig~ - Esta lei entrara ed vigor na data de sua pubU 
., . ..., , 

caçan, revogadas as d1spnsiçoes em contrario . .. 

Prefeit. ura da Estância de Sãn José dos Campos , 17 de outu-

br0 d e 1961. 

/f.la~~~ 
/ ;. .~ ) 

Heg istrar.1a e publicada na Secção do Expediente e Pessoal , -

aos dezessete dias do mês de outubro de mil novecentos e sessenta e uct. 

~cuL~ 

' 


